
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº          , DE 2014 

 

 
Altera o art. 59 da Lei nº 6.360, de 23 de 

setembro de 1976, para proibir o uso de símbolo, 

figura, desenho ou recurso gráfico com elemento 

de apelo próprio ao universo infantil na 

rotulagem e na propaganda de medicamentos, 

drogas, insumos farmacêuticos e correlatos, 

cosméticos, saneantes e outros produtos. 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 59 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 59. ........................................................................... 

Parágrafo único. É proibido o uso de símbolo, figura, 

desenho ou recurso gráfico com elemento de apelo próprio ao 

universo infantil na rotulagem e na propaganda dos produtos de que 

trata esta Lei.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 

dias de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposta decorre dos inúmeros casos de intoxicação de 

crianças por ingestão acidental de medicamentos, saneantes 

domissanitários e cosméticos. 

Aos olhos de uma criança, a percepção da embalagem colorida 

de um produto é diferente da forma como a enxerga um adulto. A criança 

fica fascinada ante o apelo da imagem de um herói de desenho animado, de 

um bichinho de pelúcia ou até mesmo de um animalzinho que o remete ao 

universo dela. Assim, a criança pode ser atraída pela embalagem de um 

produto de limpeza, por exemplo, ou pela mensagem publicitária com esses 

elementos ou, ainda, uma propaganda protagonizada por crianças.  
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Como se vê, a embalagem que encanta representa risco real de 

ingestão acidental do produto pela criança que, sem o discernimento de um 

adulto, fica iludida com o apelo infantil.  

A título de exemplo, cito comercial televisivo de 

conhecimento público em que o produto de limpeza se personifica em 

super-herói. Ele surge na forma de desenho animado e conversa com o 

filho da dona de casa para dizer que ele é o “exterminador dos germes”. 

Outro produto de limpeza usa bichinho de pelúcia para demonstrar como 

seus efeitos deixam as roupas macias e cheirosas.  

Nota-se, portanto, um processo subliminar associado à 

incapacidade de julgamento e à inexperiência da criança.  

A proibição de embalagem e publicidade com esse tipo de 

apelo concorre para aprimorar a proteção das crianças. Por mais que os pais 

sejam diligentes no dia a dia, ao menor descuido do adulto, pode ocorrer 

uma intoxicação no lar, colocando em risco a vida de crianças. 

Esse panorama pode ser mudado, cabendo ao Poder Público 

adotar mecanismos legais e ações permanentes de controle e fiscalização, 

para que se possa contribuir para a prevenção desses acidentes.  

Por isso, com esta iniciativa, pretendemos mitigar o risco de 

ingestão acidental de produtos responsáveis por um grande número de 

intoxicações em crianças. O que buscamos coibir são as características de 

apelo infantil presentes nesses produtos, sob a forma de embalagem ou de 

publicidade. 

Pelas razões expostas, apresentamos esta proposta que 

reputamos de grande alcance social e contamos com o apoio dos distintos 

Pares para a sua aprovação.  
 

Sala das Sessões, 

 

 

 

Senador RUBEN FIGUEIRÓ 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº          , DE 2014 

 
Altera o art. 59 da Lei nº 6.360, de 23 de 

setembro de 1976, para proibir o uso de símbolo, 

figura, desenho ou recurso gráfico com elemento 

de apelo próprio ao universo infantil na 

rotulagem e na propaganda de medicamentos, 

drogas, insumos farmacêuticos e correlatos, 

cosméticos, saneantes e outros produtos. 

 

 
LEI N

o
 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 1976. 

 
Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os 
Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, 
Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras Providências 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I - Disposições Preliminares 

        Art. 1º - Ficam sujeitos às normas de vigilância sanitária instituídas por esta Lei os 
medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, definidos na Lei nº  5.991, 
de 17 de dezembro de 1973, bem como os produtos de higiene, os cosméticos, perfumes, 
saneantes domissanitários, produtos destinados à correção estética e outros adiante definidos. 
............... 
............... 
 
Art. 59. Não poderão constar de rotulagem ou de propaganda dos produtos de que trata esta 
Lei designações, nomes geográficos, símbolos, figuras, desenhos ou quaisquer indicações que 
possibilitem interpretação falsa, erro ou confusão quanto à origem, procedência, natureza, 
composição ou qualidade, que atribuam ao produto finalidades ou características diferentes 
daquelas que realmente possua. 
............... 
............... 
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.360-1976?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5991.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5991.htm

